ESTADO DE MATO GROSSO — BRASIL

CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

R i Corumba,

Concede isengic de tributes ae Sr, Antdniec Menea,
desta cidade.

A COARA MUNICIPAL DE CORUNMBL decrcta, e eu, FREFRITO MUNICIPAL, sane
ciene a seguinte lLei:

Artige 1° = 7Jica conedida aue Sre AntBnie Monéa, proprietérie de uma
fébrica de ladrilhes, artefatos de elmente, granite ete., pele praze de
2 ( trés ) anes, & partir de exercf{cie de 1,961 { mil nevecentos e ses-
senta e um ), isencae des impestes de licenga, predial e indiatria e
prefissée.

§ dnice - Wde se enquadram nesta isencde as taxas de Ggua, calga=
mente, limpesa publica etec..

Artige 2° - Fsta Lel entrafa em vigér na data de sua publicagée , |
revegadas =28 dlspesicées em coniririe. |

Sala das Sessbes da Cimare Municipal de Cerumbé, em 20 de marco de
£ | ] 1
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